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Em cumprimento ao artigo 11 da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações 

 
 

 
PARCERIAS FIRMADAS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PANCAS 

 

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PANCAS 

CNPJ: 36.349.462/0001-66 

 

Dados da parceria 

Fomento ou colaboração: Colaboração 

Número do termo: 003/2023 Número do processo: 2509/2022 

Objeto: Cooperação técnica e financeira objetivando a concessão de recursos financeiros para a manutenção e o 
funcionamento dos serviços e atendimentos socioassistenciais ofertados às crianças, jovens, adultos e idosos com 
deficiência, mediante a contratação de serviços de terceiros pessoa física e/ou jurídica e aquisição de material de 
consumo/custeio. Os serviços objetivam a promoção da inclusão da pessoa com deficiência à vida comunitária, 
ainda que de forma articulada com ações educacionais e de saúde. 

Valor total da parceria: R$ 29.913,00 

Valor Município: R$ 29.913,00 Valor Contrapartida: R$ 0,00 

Data da assinatura: 01/02/2023 

Início da vigência: 01/02/2023 Término da vigência: 31/12/2023 

Publicação: 03/02/2023  

 

Despesas com equipe de trabalho 

Funções desempenhadas pela equipe: Contratação de equipe de referência em assistência social (assistente 
social) 

Remuneração prevista para cada mês: R$ 2.250,00 

Valor total da remuneração no ano: R$ 24.750,00 anual (referência: 11 meses) 

 

Repasse dos recursos 

Valor total liberado: Serão liberados os recursos, em conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, 
sendo 03 parcelas de R$ 9.971,00, previstas para os meses de fevereiro, maio e setembro de 2023. 

Data:  

 

Prestação de contas  

Data prevista para apresentação: Em até 90 dias após o término da vigência da parceria, ou seja, até 31/03/2023 

Data da apresentação: 

Prazo para análise da prestação de contas: Em até 150 dias, contado do recebimento da prestação de contas ou 
cumprimento da diligência determinada pela Administração Pública Municipal, prorrogável, justificadamente, por 
igual período 

Resultado da análise da prestação de contas:  
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